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EDITAL DE LICITAÇÃO. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2024 – SELCO. 

PROCESSSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2024 – SMED  
 
                A PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIMI/RR, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DESPORTO – SMED, de acordo com autorização da Sra. Secretária Municipal de Licitação e 
Contratos, (conforme delegação de competência conferida pelo Decreto Nº 109/2024 de 30/04/2024), no exercício de 
suas atribuições, torna público que se acha aberta, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
POR LOTE, conforme Processo Nº 112/2024 –SMED, objetivando a contratação de empresa para realização de 
serviço continuado de instalações elétricas com fornecimento de material e manutenção preventiva e corretiva predial 
nos prédios pertencentes a Secretaria Municipal de Educação – SMED da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR. O 
Procedimento Licitatório será regido nos termos LEI FEDERAL Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, LEI MUNICIPAL Nº 
427/2024, de 26 de janeiro de 2024, DECRETO MUNICIPAL Nº 073/2024 de 01 de abril de 2024, subsidiariamente, 
Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais instruções condições contidas neste Edital e seus 
anexos, a ser conduzido pelo Agente de Contratação Pregoeira e Equipe de Apoio designados pelo Decreto Nº 
015/2024 de 01/02/2024. 
 
ABERTURA DO CERTAME E CREDENCIAMENTO: AS 09:00 do dia 20/06/2024. (HORÁRIO LOCAL) 
 
1. DO OBJETO: A contratação de empresa para realização de serviço continuado de instalações elétricas com 
fornecimento de material e manutenção preventiva e corretiva predial nos prédios pertencentes a Secretaria Municipal 
de Educação – SMED da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR. 
1.1 A licitação será POR LOTE, conforme constante do Termo de Referência. 
1.2. Havendo divergência da descrição do item entre o Termo de Referência e o Edital, prevalecerá a descrição 
contida no Edital. 
 
2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO. 
2.1 - Poderão participar deste Pregão: 
2.1.1 Empresas Cadastradas ou não no Município de Bonfim/RR, que detenham Atividade Pertinente e Compatível 
com o Objeto deste Pregão. 
2.1.2. Poderão participar deste Pregão todos os interessados que tenham em seu objeto de contrato ou CNAE 
principal ou secundários ramo pertinente ao objeto desta licitação. 
2.1.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante. 
2.1.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme artigo 
16 da Lei Nº 14.133, de 2021, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 
Nº 123, de 2006 e do Decreto Nº 8.538, de 2015. A obtenção do benefício fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como ME e EPP. 
2.2 - Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação: 
2.2.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 
2.2.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.2.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
2.2.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.2.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 
2.2.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 2.2.7. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 
executivo, nos demais regimes de execução. 
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2.2.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 
lei e neste Edital. 
2.3 - As licitantes deverão apresentar, 2 (dois) envelopes devidamente fechados, contendo no envelope Nº 1, sua 
proposta comercial conforme no edital, e no envelope N° 2 a documentação comprobatória da habilitação solicitada 
neste edital, sendo que, ambos deverão conter, na parte externa, além da razão social, CNPJ, endereço e telefone, 
os seguintes dizeres: 

ENVELOPE Nº 01 – “PROPOSTA DE PREÇOS”. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIMI/RR.  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2024 - SELCO.  
PROCESSO Nº 112/2024-SMED. 
Data e hora da abertura: 20/06/2024 – 09:00HS. 
Razão Social e CNPJ:  

ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIMI/RR.  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2024-SELCO.  
PROCESSO Nº 112/2024-SMED. 
Data e hora da abertura: 20/06/2024 – 09:00HS.  
Razão Social e CNPJ: 

 
3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO/PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
3.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei Nº 14.133, de 
2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
3.2 Devendo ser protocolizadas no endereço informado no Preâmbulo deste Edital, no Protocolo da Comissão de 
Compras, somente no horário das 07h30min às 13:00hs. 
3.3 Caberá a Pregoeira decidir apresentar resposta no prazo previsto no parágrafo único do Artigo 164 da Lei Nº 
14.133/2021. 
3.4 A impugnação ou questionamento interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
3.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
3.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 
contratação, nos autos do processo de licitação. 
3.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame caso o teor interfira em 
elaboração de proposta e prejudique a apuração de proposta mais vantajosa. 
3.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Secretaria Municipal de Licitação 
e Contratos da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO. 
4.1. A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto a Pregoeira por um representante devidamente 
munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório.  
4.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do 
procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada.  
4.3. Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos:  
I - Documento oficial de identidade; 
II - Procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, ou documento no qual estejam expressos 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações, no caso do representante ser sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado da licitante, em decorrência de tal investidura. 
III – Contrato Social e alteração contratual (consolidado) ou documento que substitui.  
4.4. Caso a procuração seja particular ou credencial, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada dos 
documentos comprobatórios dos poderes do outorgante, tais como contrato social/alteração contratual.  
4.5. Em se tratando de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, a comprovação desta condição 
será efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial, e deverá ocorrer quando do credenciamento, sob 
pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar Nº 123/2006. 
4.6 - A licitante deve ainda apresentar uma declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação, conforme preceitua o Artigo 63, inciso I, da Lei Nº 14.133/2021. (Anexo IV). 
4.7 – Para efeito de aplicação da Lei Complementar Nº 123/06, os licitantes deverão apresentar declaração que estão 
enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte. 
4.8. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá a participação do 
representante da licitante na sessão, para fins de apresentação de lances.  
4.9. O Pregão será conduzido pelo Agente de Contratação (Pregoeira) da PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM-
RR. 
 
5 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO. 
5.1 A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de acordo com as 
exigências constantes deste edital e anexos, de forma clara e detalhada, não sendo admitido propostas alternativas, 
atendendo aos seguintes requisitos: 
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a) ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da proponente ou no anexo que compõe este 
edital. Deve ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, datada, rubricada em todas 
as folhas e assinada a última folha por seu representante legal; 
b) indicar nome ou razão social da proponente e CNPJ, marca dos produtos, número deste pregão, o endereço 
completo da proponente, telefone e endereço eletrônico (se houver) - bem como o número de sua conta corrente, o 
nome do banco e a respectiva agência onde deseja receber os seus créditos; 
c) ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de sua apresentação, as propostas 
que omitirem o prazo de validade serão entendidas como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias corridos. 
d) Preço unitário e total proposto para o objeto ofertado, expresso em reais, junto aos quais considerar-se-ão inclusas 
todas e quaisquer despesas incidentes sobre o objeto licitado (tributos, seguros, fretes, encargos de qualquer 
natureza). 
e) Prazo de entrega. 
5.2 A licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito ao pregoeiro, antes da abertura do 
respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela pregoeira. 
5.3 O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.4 A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será interpretada como não 
existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas. 
5.5 Verificada a regularidade formal dos envelopes, estes serão rubricados pelos membros da Equipe de Apoio, 
Pregoeira e representantes dos licitantes. Após, a Pregoeira procederá à abertura dos envelopes Nº 1 (PROPOSTA 
DE PREÇO) e, junto a Equipe de Apoio, analisará o seu conteúdo no que tange a conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital. 
 
6 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA. 
6.1 – O julgamento da Proposta de preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as 
especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos no Edital. 
6.2 O empate entre dois ou mais licitantes somente ocorrerá quando houver igualdade de valor entre as propostas de 
preços e quando não houver lances para definir o desempate. Neste caso o desempate ocorrerá conforme previsão 
do artigo 60 da lei Nº 14.133/2021, em último caso, por sorteio. 
6.3 Será admitido apenas 01 (um) licitante vencedor de cada lote. 
6.4 Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o entendimento da proposta 
de preços, que não venham causar prejuízo para o Contratante ou firam os direitos das demais licitantes. 
6.5 Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, a Pregoeira dará por encerrado o certame, lavrando-se 
ata a respeito. 
6.6 Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preços, os valores máximos indicados no Anexo I – Termo de 
Referência. 
6.7 A Pregoeira poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua 
validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, observado o disposto no art. 55 da Lei Nº 9.784, 
de 29 de janeiro de 1999. 
6.8 – Se houver divergências entre o preço unitário e o preço total indicado pelo(a) proponente, apenas o preço 
unitário será considerado válido e o total será corrigido de forma a conferir com aquele. 
6.9. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 
na fase de julgamento das propostas. 
6.10 Poderão participar da etapa de lances somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço e os 
das propostas até 10% (dez por cento) superior àquela, em que os licitantes apresentarão lances verbais públicos e 
sucessivos. 
6.11 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.12 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades 
constantes deste Edital. 
6.13 Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por microempresa ou empresa 
de pequeno porte e se houver proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 
5% (cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será assegurada, como critério de desempate, preferência 
de contratação para as empresas de pequeno porte (LC N° 123, art. 44, § 2º). 
6.14 Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta no prazo máximo 
de 05 (cinco) minutos, a contar da convocação da Pregoeira, sob a pena de preclusão (LC N° 123, art. 45, § 3º). 
6.15 Se houver equivalência entre os valores das propostas apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta (LC N° 123, art. 45, inc. III). 
6.16. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exerça seu direito de cobertura 
da proposta de menor valor, serão convocadas as remanescentes na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito (LC N° 123, art. 45, inc. II). 
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7 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA E NEGOCIAÇÃO. 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira realizará a verificação da conformidade da proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e, observado à compatibilidade do preço final em relação 
ao estimado para a contratação, conforme definido no edital. 
7.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.2.1. Contiver vícios insanáveis; 
7.2.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
7.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
7.3. No caso de bens e serviços em geral, será considerado indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
7.3.1. A inexequibilidade só será considerada após diligência da Pregoeira que comprove: 
7.3.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e, 
7.3.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
7.4. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores 
a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 
7.4.1. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 
do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
7.4.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
7.4.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
7.4.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio com, no mínimo, 
vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
7.5. O licitante declarado vencedor deverá no prazo de 02 (dois) dias úteis apresentar proposta atualizada contendo 
os valores readequados ao valor total apresentado pelo lance vencedor, sob pena de decair ao direito à contratação. 
 
8 – DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 
8.1 – Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados no original, por qualquer processo de 
cópia, autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, podendo a prova de autenticidade da cópia 
fornecida ser feita perante ao agente responsável pela licitação, mediante a apresentação da via original ou, através 
de declaração de autenticidade fornecida por advogado, sob sua responsabilidade pessoal, conforme disposição do 
art. 12, IV da Lei Federal Nº 14.133/21. Podendo ser consultados pela INTERNET pela equipe de apoio para verificar 
a veracidade, sob pena de INABILITAÇÃO. 
8.1.1. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal forma que não 
possam ser entendidos. 
8.1.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos ora 
exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 
8.1.3. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas como válidas as 
expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data da abertura da sessão. 
8.2 – Para habilitação dos licitantes, serão exigidas as seguintes documentações: 
8.3. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para 
fins de habilitação: 
8.3.1 - Da Capacidade Jurídica a (art. 66 da Lei Nº 14.133/2021): 
a) Ato Constitutivo; Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  
b) Registro comercial em caso de empresa individual; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
d) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
e) Xerox do RG e CPF dos sócios da empresa. 
f) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), atualizada; 
g) Certificado de registro cadastral emitido por órgão competente com validade na data da realização desta licitação. 
8.4 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional/Receita Federal do Brasil (Portaria PGFN/RFB Nº 02 de 31/08/05), onde 
está sediada a empresa e abrangendo também Negativa de Débito - CND, perante o Instituto Nacional de Seguridade 
Social - INSS, com validade na data da realização desta licitação; 
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b) Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Estadual em que for sediada a empresa, com validade na data da 
realização desta licitação; 
c) Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Municipal, onde está sediada a empresa, com validade na data da 
realização da Licitação; 
d) Certidão de Regularidade - CRF, perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS, com validade na data 
de realização desta licitação (Lei Nº 8.036/90 art. 27 alínea “a”); 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, válida em cumprimento à Lei N° 12.440/2011; 
8.5 - Da Qualificação Técnica: 
a) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove aptidão 
para o desempenho de atividade compatível com o objeto do lote desta licitação, acompanhado de nota fiscal 
respectiva ao fornecimento que comprove a execução do mesmo; 
8.6 - Da Qualificação Econômico-Financeira; 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor do Foro da sede da matriz da Pessoa 
Jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, expedida a menos de 90 (noventa dias 
contados da data da sua apresentação, ressalvado o disposto a seguir: Caso a empresa esteja em recuperação 
judicial ou extrajudicial, deverá ser juntada a documentação; 
a.1) Certidão emitida pela instância judicial competente, que ateste que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimentos licitatório nos termos da Lei Nº 14.133/21; 
a.2) Comprovante do acolhimento do plano de recuperação, nos termos do art. 58 da Lei Nº 11.101/2005, em caso de 
recuperação judicial, ou da homologação judicial do plano de recuperação no caso de recuperação judicial; as 
licitantes que se encontram em recuperação judicial ou extrajudicial devem demonstrar todos os demais requisitos 
para habilitação econômico-financeira, como qualquer licitante. 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da 
data da apresentação da proposta; 
b.2) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 
b.3) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
b.4) A comprovação da boa situação financeira da empresa a que se refere a alínea “b” será avaliada de forma 
objetiva pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), 
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo ao balanço patrimonial: 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 
b.5) Comprovação que possui capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) 
do valor da proposta inicial. 
c) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, válida. 
 
8.7 – DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 
a) Alvará de Funcionamento devidamente atualizado pertinente ao objeto do certame, caso seja definitivo, deve ser 
apresentado juntamente com o comprovante de pagamento da anuidade; 
b) Declarações (conforme modelo Anexo IV). 
b) Declaração de idoneidade e apresentar a comprovação de situação REGULAR da licitante junto ao Cadastro 
Nacional de Empresa Inidôneas e Suspensas – CEIS, por meio de acesso ao portal da Transparência, bem como a 
existência de impeditivos de contratação por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por ato improbidade administrativa, disponível no site do CNJ, sob pena de inabilitação da mesma no processo 
licitatório (http://www.portaldatransparencia.gov.br /ceis e http://www.cnj.jus.br): 
 
8.8 – ALÉM DESTA DOCUMENTAÇÃO, O LICITANTE DEVERÁ ATENDER TODAS AS EXIGÊNCIAS CONFORME 
DESCRITO NO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), DESTE EDITAL. 
8..8.1 A análise da documentação para a habilitação será realizada após o julgamento, sendo devolvidos os 
envelopes dos vencidos ao fim da sessão, nos termos do Artigo 17 da Lei Nº 14.133/2021. 
8.8.2 Os documentos de habilitação relacionados acima deverão estar válidos e em vigor tendo-se como referência a 
data da abertura da Sessão, informada no preâmbulo deste Edital. 
8.8.3 Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem prazo de validade, considerar- sê-a 60 
(sessenta) dias a partir da data de emissão. 
8.8.4 A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome da licitante que será responsável pela 
execução do contrato e faturamento, com o mesmo número do CNPJ e endereço. Só serão aceitos documentos com 
a mesma razão social, porém CNPJ e endereço diverso, se os mesmos tiverem validade para todas as filiais e matriz. 

http://www.cnj.jus.br/
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8.8.5 É facultado a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada 
a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que 
deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
8.8.6 O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas provocará a inabilitação do Licitante. 
8.8.7 As licitantes cadastradas neste certame, como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, nos termos da 
Lei Complementar Nº 123/2006, não poderão ser inabilitadas em razão de irregularidades quanto aos DOCUMEN-
TOS FISCAIS apresentadas, mas deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição (redação da pela Lei Complementar Nº 
155/2016), sob pena de inabilitação pela ausência dos mesmos. 
8.8.8 Havendo alguma irregularidade no documento fiscal das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Pregoeira, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa, desde que observado o item anterior. 
8.8.9 A Pregoeira poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 
8.8.10 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 155 e seguintes da Lei Federal Nº 14.133/2021, sendo 
facultado convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar 
a licitação. 
8.8.11 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o licitante será declarado vencedor. 
 
9 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS E DAS CONTRARRAZÕES. 
9.1. Qualquer interessado poderá apresentar recursos contra os atos decisórios proferidos no curso do pregão, na 
forma disposta no Artigo 165 da Lei Nº 14.133/2021. 
9.1.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei Nº 14.133, de 2021. 
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
9.3. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
9.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação; 
9.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei Nº 14.133, de 2021, o prazo para 
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
9.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 
9.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
9.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
9.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
9.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
9.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
9.10. Não serão considerados válidos recursos enviados, via correio ou via e-mail, portanto devem ser protocolados 
na Secretaria Municipal de Licitação e Contratos da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR. 
 
10 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
10.1 – Encerradas as fases de julgamento e habilitação, será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Agente de Contratação (Pregoeira), caso não haja interposição de recurso e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, 
observado o disposto no art. 71 da Lei Nº 14.133, de 2021. 
10.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
procedimento licitatório. 
 
11 – DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO. 
11.1 – Quanto a fiscalização e o recebimento do objeto da licitação, serão observadas as regras estabelecidas nos 
termos da Lei Nº 14.133-21 e Termo de Referência, anexo I, do presente edital. 
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11.2 – Em casos de convênio, a Contratada deverá permitir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE, e dos 
Órgãos de Controle Internos e Externos, a qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos e informações 
referentes a este convênio, bem como aos locais de execução do objeto do presente Contrato. 
 
12 – DO PAGAMENTO. 
12.1 - Os recursos destinados para essa aquisição estão segurados na classificação orçamentária:  
Unidade Orçamentária – Secretaria Municipal de Educação – SMED. 
Exercício: 2024. 
Programa de Atividade: 
12.361.1003.3009.000 - FUNDEB 30%. 
12.361.1000.2019.0000 – MDE 25%. 
Elemento de Despesa: 3.3 90.39.00 
Fonte de Recursos: MDE 25% e FUNDEB 30%. 
Tipo de Empenho: Estimativo. 
12.1 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes mediante apostilamento. 
 
13 – DO VALOR ESTIMADO. 
13.1 – O custo estimado total da contratação é de R$ 3.000.000,00 (Três milhões de reais), conforme custos unitários 
apostos na Termo de Referência e do ETP deste Processo. 
 
14 – DA PRESTAÇÃO DA GARANTIA. 
14.1. Na forma do Art. 96 da Lei Nº 14.133 de 2021. A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser 
exigida, mediante previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e fornecimentos. 
 
15 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
15.1 - Conforme Termo de Referência e Anexos parte integrante deste edital. 
 
16 – DO FORNECIMENTO, DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA. 
16.1. Conforme condições contidas no Termo de Referência. 
 
17 - DO USO DO PREGÃO PRESENCIAL. 
17.1 A opção pela modalidade presencial tem por base legal o disposto no artigo 176, inciso II, da lei Federal Nº 
14.133/2021 e se justifica pela necessidade de contratação de empresa para realizar serviços de transporte escolar 
pela municipalidade, observando que se trata de objeto imprescindível e essencial para a manutenção e busca da 
excelência do serviço público prestado aos munícipios, conforme as especificações do Temo de Referência. O 
principal aspecto a ser observado no que se refere à opção pela modalidade de pregão presencial é a possibilidade 
de se imprimir maior celeridade à contratação, sem prejuízo à competitividade. Como se sabe a legislação prevê o 
uso da modalidade pregão, preferencialmente na sua forma eletrônica, todavia, a norma admite a adoção do pregão 
presencial de forma a permitir, entre outras peculiaridades que podem ocorrer na forma eletrônica, a inibição por 
exemplo da apresentação de propostas insustentáveis em face do tipo de serviços, que podem atrasar os 
procedimentos e aumentar custos, além de atrasos na execução. Na forma presencial tem-se menos procedimentos 
burocráticos, além do que, na forma presencial há maior possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a 
sessão do pregão e facilidade na negociação de preços, além do que a verificação das condições de habilitação 
técnica das licitantes, evitando inclusive apresentação de propostas que não preenchem as condições de habilitação 
através de documentos verossímeis e adequados ao objeto, evitando propostas que não sustentam, causando 
morosidade e embaraços no certame, além do que o Pregão ainda que na modalidade presencial cumpre inclusive as 
disposições de Lei tais como o princípio da publicidade que garante a transparência dos atos na realização da 
mesma, que são cumpridos na forma da Lei. 
 
18 - DISPOSIÇÕES GERAIS. 
18.1 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do proponente, ou a rescisão 
contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 
18.2 - Toda a documentação apresentada neste instrumento convocatório e seus anexos são complementares entre 
si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 
especificado e válido. 
18.3 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
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18.4 No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
Ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
18.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
18.6 É facultada a Pregoeira, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo. 
18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Bonfim/RR. 
18.8. O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, na forma do art. 125 da 
Lei N° 14.133/2021. 
18.9. Esta Licitação poderá ser revogada pela autoridade competente em face do interesse público, em razão de fato 
superveniente devidamente comprovado, ou anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros. 
18.10. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Bonfim, no interesse da Administração, o direito de adiar a data de 
abertura das propostas da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados, bem como alterar as 
especificações e/ou condições deste Edital, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
18.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
18.12. Qualquer modificação no presente edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu 
o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 
18.13. Em casos de equívocos de digitação no texto do presente edital ou em seus anexos, será publicado um 
adendo retificador e/ou esclarecedor, contendo as devidas correções para melhor compreensão dos licitantes, 
evitando possíveis desentendimentos. 
18.14. Fica o licitante ciente que a simples apresentação da proposta implica na aceitação de todas as condições 
estabelecidas neste edital, não podendo invocar nenhum desconhecimento, como elemento impeditivo da formulação 
de sua proposta ou do perfeito cumprimento do ajuste. 
18.15. Fica eleito o foro da Comarca de Bonfim, Estado de Roraima, para solucionar quaisquer questões oriundas 
desta licitação. 
18.16. O Edital e seus Anexos NÃO estão disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), por força 
do disposto no Art. 176 da Lei Nº 14.133, podendo ser solicitado pelo e-mail selcobonfim@gmail.com. 
 
19 - CONSTITUEM ANEXOS DESTE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, FAZENDO PARTE INTEGRANTE: 
19.1- Anexo I – Termo de Referência e seus Anexos; 
19.2 - Anexo II – Planilha estimativa de custos. 
19.3 – Anexo III - Minuta Contratual; 
19.4 – Anexo IV – Modelos de Declarações; 
19.5 - Anexo V – Modelo da Proposta de Preços; 
19.6 – Anexo VI – Termo de Retirada do edital; 
 

Bonfim/RR, em 05 de JUNHO de 2024. 
 
 
 

________________________ 
Debora Maria Silva de Santana  

Secretária Municipal de Licitações e Contratos 
Decreto Nº 109/2024 

 
 
 

______________________ 
Rosicleide Rodrigues 

Pregoeira 
Decreto Nº 015/2024 
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ANEXO I. 

 
                                                                         TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUO SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA. 
 

1. DO OBJETO. 
1.1. A contratação de empresa para realização de serviço continuado de instalações elétricas com fornecimento 
de material e manutenção preventiva e corretiva predial nos prédios pertencentes a Secretaria Municipal de 
Educação – SMED da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO: VALOR MÁXIMO 

 
 
 

01 

A contratação de empresa para, sob demanda, prestar serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, melhorias e adequações prediais com 
fornecimento de materiais e mão de obra, na forma estabelecida nas 
planilhas de serviços e insumos diversos descritos no sistema nacional de 
pesquisa de custos e índices da construção civil (com desoneração), 
doravante denominada SINAPI, para atender as escolas da rede municipal 
de Ensino da Secretaria Municipal de Educação – SMED da Prefeitura 
Municipal de Bonfim/RR. 

 
 

 
R$ 

3.000.000,00 

 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 
2.1. A Secretaria Municipal de Educação - SMED da Prefeitura Municipal de Bonfim necessita da realização de 
serviços constantes de reparos e manutenções nas instalações prediais das escolas da rede municipal de ensino; 
2.2. O item corresponde ao valor estimado anual gastos com manutenção preventiva e corretiva na estrutura e 
instalações prediais; 
2.3. O agrupamento, assim como a estimativa por valor total e não por serviços é necessário para facilitar a 
gestão e fiscalização do contrato e ainda pelo fato dos serviços que serão executados serem similares em 
complexidade, com possibilidade de execução por uma única empresa tornando-se técnica e economicamente viável 
para a administração. 
2.4. A utilização da planilha completa do SINAPI para servir de base para a contratação de serviços e insumos 
apresenta-se a mais acertada divido ao universo de serviços que precisam ser registrados e a imprevisibilidade de 
quais deles serão necessários devido a grande sazonalidade dos serviços de manutenção hora solicitados. 
2.5. A tabela SINAPI e um sistema de preço regulamentado pela caixa econômica federal, que serve de referência 
para a elaboração das planilhas orçamentarias dos serviços de engenharia de todos os órgãos federais, assim a 
utilização de um desconto proporcional sobre os seus valores, garantem melhor confiabilidade nos preços ofertados, 
evitando sobretudo o jogo de planilha. 
2.6. A justificativa do presente certame se baseia no atendimento de serviços e manutenções imprescindíveis e 
necessários ao bom funcionamento das instalações e desempenho das atribuições da rede municipal de ensino da 
SMED, considerando que o Município não dispõe de recursos materiais e humanos de Quadro de Pessoal para 
realização das atividades que agora se pretende contratar, bem como fatores diversos que influenciam na 
preservação das edificações, fatores esses que vão desde o envelhecimento natural do prédio até a deterioração por 
acidentes, acompanhados pela dinâmica crescente de modernização e desenvolvimento tecnológico, e, 
considerando-se também as necessidades dos usuários, é necessária a contratação de empresa para prestação de 
serviços de manutenção, reparos e avaliações de funcionamento com constante substituição de componentes 
defeituosos, entre outros, com a finalidade de resguardar-se de interrupções não previstas nas atividades das escolas 
Municipais, bem como viabilizar maior economia e rapidez na execução das manutenções prediais necessárias. 
2.7. O Objetivo é atender as demandas eventuais e futuras das seguintes Escola Municipais: 

Item Escola: Localização: M² 

01 Esc. Mun. Maciel Ribeiro Vicente da Silva + Quadra Sede 3.525,92 

02 Esc. Mun. Oscar Fernandes Costa + Quadra Sede 3.725,22 

03 Esc. Mun. De Educação Infantil Denise Ferreira da Silva Sede 1.225,00 

04 Esc. Mun. Sagrado Coração de Jesus Sede 1.369,22 

05 Esc. Mun. Aldenora Ribeiro Vila Vilena 852,22 

06 Esc. Mun. Feliciana Dias Carneiro Taboca 1.258,33 

07 Esc. Mun. Elisio da Costa Gomes + Quadra Vila Nova Esperança 2.598,55 

08 Esc. Mun. Josias Guerreiro Saldanha  Vila S. Fco 1.478,25 

09 Esc. Mun. Hélia Martins Horizonte da Serra 1.336,33 
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10 Esc. Mun. Nilo Colares Lago Redondo 1.154,51 

11 Esc. Mun. Ind. Dr. Eduardo Ribeiro + Quadra Jabuti 2.587,66 

12 Esc. Mun. Complexo do Caju P.A. Caju 750,80 

13 Esc. Mun. Ind. Inês Barbosa Macuxi Tucano 825,99 

14 Esc. Mun. Ind.  Tuxaua Alexandre Mateus São João 750,80 

15 Esc. Mun. Ind. Augusto Vicente Muriru 1.080,57 

16 Esc. Mun. Ind. Vovô Miguel Orlando São Domingos 750,80 

17 Esc. Mun. Ind. Tuxaua Henrique Gomes + Quadra Alto Arraia 1.875,22 

18 Esc. Mun. Ind. Lauriano João da Silva Manoá 1.158,67 

19 Esc. Mun. Ind. Vovó Cristina Jorge Novo Paraiso 879,58 

20 Esc. Mun. Ind. Laurindo Rchil Bom Jesus 785,59 

21 Esc. Mun. Ind. Prof. Devaldo Barreto Pium 1.698,32 

22 Esc. Mun. Ind. Francisco Caetano Cumaru 1.577,58 

23 Esc. Mun. Ind. Tuxaua Vovô Braulino Marupá 1.235,58 

24 Esc. Mun. Ind. Vovó Alzira. Jacamin 985,50 

 TOTAL M²        35.466,21 

 
3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS. 
3.1. Os serviços a serem contratados se enquadram na classificação de serviços comuns, nos termos da Lei Nº 
14.133/2021, art. 6º. 
3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto N° 9.507, de 2018. 
3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
 
4. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 
4.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 
4.1.1. A manutenção corretiva consiste na prestação de serviços comuns de engenharia, sob demanda, nos 
sistemas integrados às instalações prediais, dispositivos hidrossanitários, pluviais, instalações e dispositivos elétricos 
de baixa e média tensão, instalações e dispositivos de rede telefônica e lógica, de combate e prevenção a incêndio e 
sistema de proteção de descargas atmosféricas (SPDA), bem como reconstituição das partes civis afetadas; 
4.1.2. Serviços a serem prestados nas instalações hidrossanitários e pluviais: 
a) Corrigir vazamentos e outras anormalidades nos encanamentos da rede de água e esgoto, conexões, registros 
(internos e externos), torneiras (internas e externas), pias, vasos sanitários, caixas sifonadas, substituindo-os, caso 
necessário;  
b) Corrigir a regulagem de válvulas e caixas de descarga (internas e externas), válvulas de mictórios, registros, 
engates, sifões, caixas sifonadas e outros dispositivos, trocando-os ou reparando-os, quando necessário;  
c) Realizar reparações na vedação dos metais, substituindo-as, caso necessário;  
d) Reparar ferragens e louças dos sanitários, corrigindo ou substituindo o que estiver danificado;  
e) Reparar caixas de esgoto, caixas de inspeção, drenos, galerias de água pluvial, procedendo à limpeza e 
eliminando quaisquer irregularidades, caso encontradas;  
f) Corrigir anormalidades nas redes pluviais e redes de drenagem de sistemas de refrigeração, reparando quaisquer 
vazamentos encontrados, com ou sem substituição de encanamentos, calhas, bacias, conexões, suportes, etc.; 
g) Corrigir anormalidades nos encanamentos ou conexões de ramal de abastecimento de água, consertando ou 
substituindo registros, válvulas retentoras, torneiras, boias e outros dispositivos hidráulicos danificados;  
h) Corrigir falhas nos sistemas de distribuição de água, incluindo a manutenção de encanamentos, conexões, 
registros, flanges, respiros e outros dispositivos hidráulicos, reparando ou substituindo aqueles que estiverem 
danificados;  
i) Realizar manutenção nos reservatórios de água potável, corrigindo as irregularidades encontradas;  
k) Realizar desentupimentos de redes de esgoto prediais, pias, vasos sanitários, caixas sifonadas, ralos e caixas de 
inspeção, etc.;  
l) Executar todas as demais rotinas de manutenção, de acordo com as especificações técnicas dos equipamentos 
hidrossanitários e normas vigentes. 
4.1.3. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva elétrica deverão ser realizados em todas as instalações 
dos prédios e redes de média tensão inclusive transformadores. Serviços a serem prestados nas instalações elétricas 
prediais: 
a) Corrigir falhas nos quadros de distribuição, incluindo a distribuição de disjuntores, balanceamento de fases, 
substituição de dispositivos elétricos, reaperto de conectores, medição de correntes, tensão, etc.;  
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b) Corrigir falhas no sistema de iluminação e das tomadas em geral, tanto nas instalações internas quanto externas, 
incluindo o conserto ou a substituição de condutores, interruptores, lâmpadas, reatores, starts e tomadas, sejam 
externas ou de embutir, simples ou tripolar, com ou sem aterramento; 
c) Corrigir falhas na rede embutida ou aparente, de baixa tensão, incluindo quadros de distribuição, disjuntores, 
condutores, canaletas, calhas, receptáculos, interruptores, equipamentos, instalações, etc., substituindo os itens 
necessários;  
d) Corrigir falhas em tomadas especiais destinadas ao uso de equipamentos diversos, como microcomputadores, 
máquinas reprográficas, etc., substituindo os itens necessários;  
e) Corrigir falhas nos sistemas de iluminação de emergência, substituindo os itens necessários;  
f) Reparar ou substituir dispositivos elétricos e eletrônicos, tais como: reatores, fotocélula, contactores, relês, 
minuterias, chaves de baixa tensão, fusíveis, cigarras, etc.;  
g) Realizar a manutenção ou substituição de luminárias, quando a sua operação for insuficiente ou provocar 
frequentes queimas de lâmpadas;  
h) Realizar reaperto dos parafusos de sustentação das luminárias, lâmpadas, contatos dos reatores, base dos 
soquetes, disjuntores, etc;  
i) Realizar a medição dos circuitos para verificar o estado da fiação, corrigindo ou substituindo aqueles que 
apresentarem descontinuidade, rupturas ou defeitos que afetem o nível de tensão de tomadas, lâmpadas, 
equipamentos, etc;  
j) Realizar a manutenção corretiva em cercas eletrificadas e sistema de alarme, substituindo os itens necessários e 
corrigindo quaisquer irregularidades encontradas, incluindo a limpeza externa necessária ao seu bom funcionamento;  
k) Ativar e mudar pontos elétricos; 
l) Executar manutenção preventiva na rede de baixa e média tensão. 
m) Corrigir falhas no sistema de média tensão, quanto a rompimento da rede, substituição de postes, e falha em 
qualquer parte ativa e passiva do sistema; 
n) Manutenção e substituição de transformadores; 
o) Reparar ou substituir dispositivos elétricos tais como: disjuntores, chaves e etc. em muretas e redes de 
alimentação; 
 l) Executar todas as demais rotinas de manutenção, de acordo com as especificações técnicas dos sistemas 
elétricos e das normas vigentes. 
4.1.4. Os serviços de manutenções corretivas nas instalações civis compreendem todas as atividades que exigem 
intervenções que visam a corrigir e reparar imperfeições e falhas em esquadrias, portas, portões, paredes, calhas, 
pinturas, pisos, forros, calçadas, muros, etc. Serviços a serem prestados nas instalações civis: 
a) Corrigir falhas em telhados e suas estruturas, checando a proteção dos rufos, capacidade de escoamento e pontos 
de interferência, de forma a identificar anomalias;  
b) Realizar eventuais correções em revestimentos de paredes, tetos e pisos (pintura, azulejos, cerâmicas, granitina, 
granito, rejuntamentos, rodapés, fixações, proteções, calafetação de juntas);  
c) Realizar eventuais correções nos revestimentos internos e externos, eliminando a existência de trincas, 
descolamentos, manchas e infiltrações;  
d) Corrigir falhas em forros internos e recuperar os pontos defeituosos, utilizando os mesmos materiais anteriormente 
empregados, de forma a manter o nivelamento e a pintura na mesma cor já existente;  
e) Realizar regulagem, alinhamento, ajustes de pressão, lubrificações de portas e janelas, consertos ou, se 
necessário, substituição de fechaduras, travas, dobradiças, molas hidráulicas, cordoalhas, prendedores, puxadores, 
trincos, incluindo serviços de plaina;  
f) Realizar pintura de caixas de incêndio, quadros de distribuição elétricos, quadros telefônicos e molduras de 
equipamentos de ar condicionado, corrigindo o que for necessário; 
 g) Corrigir falhas em calçadas, pátios, revestimentos de pisos, acessos, cercas, gradis, corrimãos, alambrados, 
muros e portões; 
h) Corrigir falhas na estabilidade dos muros e fixação dos gradis, regularizando os pontos instáveis;  
) Realizar correções na estrutura do concreto armado e de madeira, se existirem dilatações, quebras, trincas, 
recalques, etc.;  
j) Realizar correções em paredes eliminando quebras, trincas, fissuras, desgastes, pinturas;  
k) Realizar correções, eliminando infiltrações ou vazamentos em lajes impermeabilizadas e marquises, se necessário, 
proceder à remoção da vedação existente e realizar nova impermeabilização e proteção mecânica;  
l) Executar revisão geral de janelas, portas, portões, suportes de ar-condicionado de janela, corrigindo as falhas 
encontradas e/ou substituindo partes, quando necessários;  
m) Executar a inspeção geral nas esquadrias, realizando lixamentos, soldas, pinturas, vedações, regulagens nas 
fixações e remoção de partes enferrujadas, se necessário;  
n) Realizar a limpeza das calhas pluviais, substituição de telhas, chapins, rufos;  
o) Efetuar a limpeza geral de telhados, marquises, lajes, sistemas de condução e escoamento de águas pluviais;  
p) Executar serviços de carpintaria, incluindo lixamento, impermeabilização, pintura, reaperto de parafusos, instalação 
e/ou substituição de peças como puxadores e fechaduras, com vistas a corrigir/reparar portas, janelas e montagens 
de móveis em geral;  
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q) Realizar reparos, montagem e desmontagem de divisórias (com ou sem vidro); 
 r) Realizar instalação de extintores de incêndio, telas de proteção, quadros, murais, acessórios de banheiro e copa, 
suportes, etc. 
4.1.5. Os serviços de manutenção em telefonia e cabeamento estruturado compreendem a instalação e 
transferência de ramais, lançamento de cabos, instalação e substituição de peças, blocos de ligação, dispositivos de 
proteção, conectorização de pontos, e demais componentes da rede interna dos imóveis. Serviços de telefonia e rede 
de cabeamento estruturado: 
a) Realizar identificação dos circuitos lógicos e das linhas telefônicas, comutação de pontos lógicos de dados para 
voz e vice-versa;  
b) Organizar fiação, limpar os distribuidores gerais e realizar confecção e ligação de extensões telefônicas;  
c) Realizar reparos para solucionar falhas como: linha muda, ruídos, interferências, mau contato, intermitências e 
outras falhas que comprometam a boa comunicação;  
d) Instalar e/ou remanejar pontos telefônicos e de rede lógica de dados;  
e) Substituir cabeamento, tomadas telefônicas e conectores defeituosos;  
f) Instalação física do link de dados entre o DG telefônico e o modem;  
g) Efetuar a rede interna de telefonia a partir do DG telefônico quando instaladas novas linhas telefônicas. 
 
4.2 TIPOS DE SERVIÇOS: Os serviços de manutenção, preventivos ou corretivos, compreendem dentre outros:  
4.2.1. ELEMENTOS ESTRUTURAIS:  
a. Rampas;  
b. Escadas;  
c. Elementos de apoio.  
4.2.2. ELEMENTOS DE COBERTURA:  
a. Estrutura  
b. Telhado;  
c. Cobertura de policarbonato;  
4.2.3 – DRENAGEM:  
a. Impermeabilização;  
b. Calhas e rufos;  
c. Grades, grelhas, correntes, ralos e condutores  
4.2.4 – ELEMENTOS DE FECHAMENTO OU VEDAÇÃO:  
a. Fechamento e vedação;  
b. Alvenaria;  
c. Divisórias;  
d. Gesso;  
e. Tijolo aparente;  
f. Pedras;  
g. Vidro;  
h. Carenagens em geral;  
i. Calefações em geral.  
4.2.5 – COMPLEMENTOS:  
a. Grades;  
b. Guarda copos;  
c. Acessórios;  
d. Ferragens;  
e. Instalações, retiradas e recolocações de divisórias  
4.2.6 – PISOS:  
a. Revestimentos  
b. Cerâmicos;  
c. Mármores e granitos;  
d. Cimentado;  
e. Carpetes;  
f. Emborrachados;  
g. Fitas antiderrapantes;  
h. Juntas;  
i. Rodapés; 
j. Peitoris;  
k. porcelanato;  
l. Sinteco;  
m. Pastilha de vidro;  
n. Pedras;  
o. Granilete;  
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p. Piso industrial  
4.2.7 – PAVIMENTAÇÃO EXTERNA:  
a. Cerâmico;  
b. Blocos de concreto;  
c. Paralelepipedos;  
d. Concreto;  
e. Pedras;  
f. Piso industrial 
4.2.8 – FORRO:  
a. Forro de gesso;  
b. Forro de fibra mineral;  
c. Forro de isoterm;  
d. Forro colmeia;  
e. Forro metálico;  
f. Forro madeira;  
g. Forro PVC;  
h. Alçapões;  
i. Instalações, retirada e recolocação de forro; 
4.2.9 – PINTURA:  
4.2.9.1 – Interna:  
a. Comum;  
b. Segurança;  
c. Decorativa;  
d. Pisog. Hidro-repelente;  
h. Impermeável.  
4.2.9.2 – ESPECIAIS:  
a. Tubulações;  
b. Estacionamento;  
c. Grades;  
d. Janelas, portas e portões;  
e. Puxadores; 
4.2.10 – ESQUADRIAS E ACESSÓRIOS:  
a. Ferro;  
b. Alumínio;  
c. Madeira;  
d. Janelas;  
e. Portas;  
4.2.10.1 – FERRAGENS E ACESSÓRIOS:  
a. Fechaduras, dobradiças e ferragens em geral;  
b. Molas de piso;  
c. Molas aéreas;  
d. Puxadores;  
e. Película de vidro;  
f. Brises;  
g. Grades;  
h. Persianas;  
i. Corrimãos 
4.2.11 – INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS:  
4.2.11.1 – INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA FRIA.  
a. Hidrômetro;  
b. Reservatório;  
c. Bombas hidráulicas;  
d. Válvula e caixas de descargas;  
e. Registro, torneiras e metais sanitários; 
 f. Tanque e louças em geral;  
g. Acessórios para banheiro;  
h. Tubulações (tubo, conexões, fixações e acessórios);  
i. Limpeza de caixas e reservatórios; 
 j. Impermeabilização de caixa d’aguas. 
4.2.11.2 – INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ESGOTO SANITÁRIO:  
a. Tubulações (tubo, conexões, fixações e acessórios);  
b. Ralos e aparelhos sanitários;  
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c. Fossas sépticas;  
d. Vala de infiltração;  
e. Caixa coletora, caixa de gordura; 
 f. Ventilação. 
4.2.11.3 – EXTERNA:  
a. Comum; 
 b. Segurança;  
c. Anti-pichação;  
d. Decorativa;  
e. Piso; 
 f. Verniz;  
g. Limpeza de sistema de esgoto em geral.  
4.2.11.4 – INSTALAÇÕES DE ÁGUA PLUVIAIS:  
a. Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios);  
b. Ralos e grelhas;  
c. Caixa de inspeção e caixa de areia;  
d. Sarjeta e boca de lobo 4.2.12 – GERAL:  
4.2.12.1 – SERVIÇOS GERAIS:  
a. Furações;  
b. Fixações;  
c. Montagem e desmontagem de mobiliário e divisórias;  
d. Suportes diversos; e. Serralheria e Sodas em geral;  
f. Muro e alambrado;  
g. Exaustores eólicos  
4.2.13 – INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:  
4.2.13.1 – ENTRADA EM MT (MEDIA TENSÃO) E BT (BAIXA TENSÃO):  
a. Entradas de energia;  
b. Entradas em MT e BT;  
c. Ramais de entrada;  
d. Transformadores;  
e. Disjuntores de MT e BT;  
f. Para-raios;  
g. Barramentos e conectores;  
h. Sistema de aterramento;  
i. Medição BT e MT.  
4.2.13.2 – QUADROS ELÉTRICOS:  
a. Quadros geral de distribuição;  
b. Quadro de força e luz;  
c. Identificação e proteção de quadros;  
d. Identificação de circuitos e rede.  
4.2.13.3 – SISTEMA DE ILUMINAÇÃO:  
a. Luminárias para lâmpadas fluorescentes;  
b. Sistema de comando e dispositivo de controle;  
c. Iluminação de emergência;  
d. Iluminação de alerta e sinalização;  
e. Iluminação de fachada;  
f. Lâmpada Fluorescente tubular;  
g. Lâmpada Fluorescente campacta;  
h. Lâmpada Fluorescente eletrônica;  
i. Lâmpada incandescente comum e mista;  
j. Lâmpada halógenas;  
k. Lâmpada dicroica;  
l. Soquetes e bocais;  
m. Reatores diversos;  
n. Luminárias para lâmpadas fluorescentes;  
o. Outros tipos de aparelhos de iluminação.  
4.2.13.4 – PONTOS DE FORÇA:  
a. Tomadas em uso comum;  
b. Tomadas para equipamentos especiais;  
c. Tomadas em equipamentos tipo RACK;  
d. Tomadas de sistemas estabilizados  
4.2.13.5 – SISTEMA DE ENERGIA ESTABILIZADA:  
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a. Sistema monofásico;  
b. Sistema bifásico;  
c. Sistema Trifásico; 
4.3 DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO SERVIÇO:  
4.3.1 – É de responsabilidade da CONTRATADA a gestão de mão-de-obra necessária para a realização dos serviços 
deste Projeto;  
4.3.2 – A contratada deverá atender todas as demandas da FUNDAÇÃO para a execução dos serviços de 
manutenção predial e reformas, que serão solicitadas mediante a emissão de ordem de serviço levando em 
consideração a natureza e/ou especialidade do serviço ou solicitação do Gestor/Fiscal da contratação e poderão ser 
procedidas, ou não, de proposta de orçamento, solicitada previamente à contratada;  
4.3.3 - O período para execução dos serviços de manutenção predial ou reformas será, em regra, de segunda à 
sexta-feira das 08 às 17 horas, contudo, considerando a natureza do serviço ou impossibilidade de as execuções no 
período mencionado anteriormente, a critério do gestor/fiscal, os serviços poderão ser executados nos finais de 
semana, feriados ou no período noturno;  
4.3.4 - Os serviços de manutenção somente serão realizados mediante emissão prévia de Ordem de Serviço e 
aprovação do respectivo orçamento pelo Gestor do Contrato (Fiscalização);  
4.3.5 - A execução dos serviços relativos a cada Ordem de Serviço será acompanhada por funcionário designado 
para a fiscalização;  
4.3.6 – A Contratada deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 10 dias uteis após aprovação do 
orçamento;  
4.3.7 – Os serviços realizados que impliquem em ônus extra para a FUNDAÇÃO, e que não tenham sido autorizados 
e aprovados, serão desconsiderados para fins de pagamento, não cabendo à CONTRATADA qualquer alegação em 
contrário;  
4.3.8 – Os serviços somente serão considerados executados mediante o recebimento definitivo pelo Fiscal/Gestor do 
contrato;  
4.3.9 – O recebimento e a aceitação dos serviços que compõem cada Ordem de Serviço dar-se-ão da seguinte 
forma:  
4.3.10 – PROVISÓRIAMENTE: em até 15 (quinze) dias, contados da data da comunicação, por escrito, da conclusão 
dos serviços pela CONTRATADA, após a realização de vistoria pela Fiscalização;  
4.3.11 – DEFINITIVAMENTE: em até 90 (noventa) dias contados da vistoria, mediante a lavratura de termo de aceite, 
que será assinado pelas partes, para que seja configurado o recebimento definitivo;  
4.3.12 – Se após o RECEBIMENTO PROVISÓRIIO for identificada qualquer falha na execução, cuja a 
responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o prazo para efetivação do RECEBIMENTO DEFINITIVO será 
interrompido, recomeçando sua contagem após o saneamento das impropriedades detectadas; 
4.3.13 - Os serviços em sistemas de ar condicionado consistem em promover as intervenções civis, hidráulicas e 
elétricas necessárias para a instalação e mudança de local de aparelhos de ar-condicionado. 
4.3.14 - A empresa vencedora do certame deverá realizar serviços nos locais abaixo: 

Sede, vilas e Comunidades do 
Município de Bonfim. 

Todas as Unidades Prediais, Praças de esportes/ginásios e Espaços 
pertencentes à Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Bonfim/RR. 

 
4.3.15 NOTA: Não serão executados estes serviços aqui contratados em prédios e espaços públicos que possuem 
contratos e/ou obras em andamento, sejam com recursos Municipais ou Federais. 

 
5. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA: 
5.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 
5.1.1. O lance deverá ser maior percentual de desconto ofertado sobre as tabelas SINAPI vigente no Estado 
Roraima, com duas casas decimais, incluídas todas as despesas relativas impostos, taxas, frete e demais encargos 
pertinentes, para efeito de pagamento dos serviços executados serão assegurados o BDI de 29,79%(desonerado) 
para serviços e de 15,00% para insumos/materiais, conforme Acórdão TCU Nº 2.622/2013 – Plenário e os encargos 
sociais já deverão estar inclusos nos valores da mão de obra demonstrada para todos os efeitos, deverá ser 
considerada a Planilha de encargos sociais sobre mão-de-obra vigente da tabela SINAPI para o Estado de Roraima. 
5.1.2. Na execução das manutenções prediais e elétricos, a definição do preço global dos serviços será por meio da 
composição dos custos unitários estabelecidos na forma dos serviços e insumos diversos descritos na tabela SINAPI. 
5.1.3. O levantamento de preços deverá ser de acordo a base do sistema de preços e custos da construção civil da 
caixa econômica federal – SINAPI do estado de Roraima vigente na data de emissão da fatura. 
5.1.4. Nos casos em que a tabela SINAPI não oferecer custos unitários de insumos ou serviços, deverá ser utilizada 
pesquisa de mercado no local da prestação do serviço, devendo ser apurada a média entre três cotações e sobre ela 
aplicar o mesmo desconto ofertado na licitação. 
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5.1.5. A empresa devera possuir no seu quadro técnico 01 engenheiro civil e 01 engenheiro eletricista, e deverá 
comprovar mediante apresentação de atestado a aptidão da empresa para desempenhas as atividades compatíveis 
com o objeto deste termo de referência. 
 

ÁREA DE CONSTRUÇÃO, REFORMA 
OU MANUTENÇÃO PREDIAL: 

UNIDADE: % REQUISITADO: QTD REQUISITADA (m²): 

35.466,21 M² 20% 7.093,24 

 

IMPLANTAÇÃO, CONSTRUÇÃO OU 
MANUTENÇÃO DE SUBESTAÇÃO 
ÁREA 
OU ABRIGADA/GRUPO GERADOR: 

UNIDADE: % REQUISITADO: QTD REQUISITADA 

3.000 KVA 20% 600 

 
6. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS: 
6.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades, promovendo sua substituição quando 
necessário. 
 
7. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
7.1. A execução dos serviços será iniciada 10 (dez) dias após a data de assinatura da ordem de serviço, na forma 
que segue: 
7.1.1. Os serviços poderão ser iniciados simultaneamente nos prédios e espaços públicos, de acordo com 
recomendação da fiscalização. 
7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 
8. DA VISTORIA: 
8.1. É facultado à licitante a vistoria aos locais dos serviços a serem executados; 
8.2. Caso a licitante opte por realizar vistoria, esta deverá acompanhada por servidor designado para este fim, de 
segunda à sexta-feira, das 7:30 horas às 13:30 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente junto à 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos – SMOSP da PMB. 
8.3. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil 
anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 
8.4. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado. 
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 
9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis; 
9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção; 
9.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada 
necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e 
desde que observado o limite da legislação trabalhista; 
9.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Edital 
e seus anexos; 
9.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada, em 
conformidade com o art. 36, §8º da IN SLTI/MPOG N. 02/2008. 
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação 
dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de 
Referência e em sua proposta; 
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10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar 
da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 
10.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los 
com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 
10.6. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão 
para a execução do serviço; 
10.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 
10.8. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do 
serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 
10.9. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 
10.10. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar 
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência 
neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
10.11. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 
10.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 
10.13.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao 
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
 
11. DA SUBCONTRATAÇÃO: 
12.1     Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 
12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas 
as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 
expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 
13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 
13.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 
prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 
ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma 
do art. 117 da Lei Nº 14.133/2021. 
13.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da 
execução dos serviços e do contrato. 
13.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos 
neste Termo de Referência. 
13.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que 
compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 47 da Instrução Normativa Nº 05, de 2017, quando 
for o caso. 
13.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a 
adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais previstos no artigo 124 da Lei Nº 14.133/2021. 
13.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o 
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste 
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Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 
marca, qualidade e forma de uso. 
13.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 
13.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no artigo 1319 da Lei Nº 14.133/2021. 
13.9. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 
13.9.1. Observar os prazos de execução e vigência do contrato; 
13.9.2. Inspecionar os serviços e materiais aplicados, de modo a garantir a qualidade desejada; 
13.9.3. Verificar e medir alterações em quantitativos. 
13.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 
da Contratante ou de seus agentes e prepostos. 
 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
14.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei Nº 14.133/2021, a Contratada que: 
14.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
14.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
14.1.3. fraudar na execução do contrato; 
14.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
14.1.5. cometer fraude fiscal; 
14.1.6. não mantiver a proposta. 
14.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
14.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 
14.2.2. multa moratória de 0,5 % (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
14.2.3. multa compensatória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto 
14.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
14.2.5.  suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
14.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo 
de até cinco anos; 
14.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
14.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à Contratada. 
14.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
14.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

Bonfim, em 20 de maio de 2024. 
_____________________________ 

Felipe Pereira da Costa 
Engenheiro Civil/CREA 091636525-5/RR. 

 
____________________________ 

Edinaldo Estevam de Paiva 
Técnico em Planejamento e Inspeção Educacional 

 
À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, APROVO o presente Termo 
de Referência. 
                                                                            __________________ 

Mozarth Monte Farias 
Secretário Municipal de Educação 
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ANEXO II – PLANILHA ESTIVAMTIVA DE CUSTOS. 
 
PLANILHA ESTIMATIVA DE CUSTOS REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 
SERVIÇO CONTINUADO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PREDIAL NOS PRÉDIOS PERTENCENTES A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SMED DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM/RR. 
  

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO: VALOR MÁXIMO 

 
 
 

01 

A contratação de empresa para, sob demanda, prestar serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, melhorias e adequações prediais com 
fornecimento de materiais e mão de obra, na forma estabelecida nas 
planilhas de serviços e insumos diversos descritos no sistema nacional de 
pesquisa de custos e índices da construção civil (com desoneração), 
doravante denominada SINAPI, para atender as escolas da rede municipal 
de Ensino da Secretaria Municipal de Educação – SMED da Prefeitura 
Municipal de Bonfim/RR. 

 
 

 
R$ 

3.000.000,00 

 
Fonte de Recursos: MDE 25% e FUNDEB 30%. 
 
Tipo de Empenho: Estimativo. 
 
Valor total estimado das despesas de: R$ 3.000.000,00 (Três milhões de reais), conforme custos na planilha do 
orçamento estimado. 

 
 

Bonfim, em 20 de maio de 2024. 
 
 

Felipe Pereira da Costa 
Engenheiro Civil/CREA 091636525-5/RR. 

 
 

____________________________ 
Edinaldo Estevam de Paiva 

Técnico em Planejamento e Inspeção Educacional 
 
À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, APROVO o presente Termo 
de Referência. 
 
                                                                            __________________ 

Mozarth Monte Farias 
Secretário Municipal de Educação 
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MINUTA DO ANEXO III. 

 
MINUTA DO CONTRATO N° xxx/2024. 

  
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
BONFIM/RR, E A EMPRESA 
_________________________________ PARA OS 
FINS NELE DECLARADOS.  

 
                A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BONFIM/RR, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, 
CNPJ 04.056.214/0001-30, com sede na Rua João Lopes Magalhaes Nº 185, Centro, nesta cidade, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, Joner Chagas, CPF: xxxxxxxxx, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a Empresa _________________________, CNPJ: ____________, estabelecida a 
_______________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo(a) seu ______________ o 
Sr(a). ____________, CPF: ___________, representante da CONTRATADA, firmam o presente instrumento, 
homologado em   /   /2024 em conformidade com o Processo Licitatório Nº 112/2024 – SMED, na modalidade Pregão 
Presencial Nº xxx/2024-SELCO, do tipo menor preço por lote, sob a regência da Lei Federal N° 14.133/21, e 
alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO.  
1. - A contratação de empresa para realização de serviço continuado de instalações elétricas com fornecimento de 
material e manutenção preventiva e corretiva predial nos prédios pertencentes a Secretaria Municipal de Educação – 
SMED da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO.  
2.1 – Integram este instrumento, como se nele estivessem transcritos, obedecidos os termos da legislação sobre 
contratos públicos, os seguintes documentos:  
a) o edital pertinente ao Pregão Presencial N° xxx/2024-SELCO e o anexo I (Termo de Referência);  
b) proposta da CONTRATADA;  
c) ata da sessão da licitação;  
d) demais documentos juntados aos autos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DOS RECURSOS, PREÇOS E DO PAGAMENTO.  
3.1 – O valor de presente contrato é de R$ xxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxs) pelo(s) Lote xx, e onerará os recursos 
orçamentários e financeiros reservados no elemento de despesa 3.3.90.39.00 do orçamento vigente da 
CONTRATANTE.  
3.2 – Para efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal as certidões 
relativas às regularidades fiscais e trabalhistas, que consistirá em:  
3.2.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei;  
3.2.2 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei;  
3.2.3 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.  
3.3 - Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, bem como falta de qualquer dos documentos 
relacionados no item anterior, fica interrompido o prazo para pagamento, sendo iniciada nova contagem somente 
após a regularização dessa documentação.  
3.4 – Depois de transcorrido o prazo para pagamento, o mesmo será efetivado pela Tesouraria da CONTRATANTE, 
através da emissão de ordem bancaria ao credor.  
3.5 – Não serão admitidas quaisquer clausulas de reajuste de preço, durante a vigência deste contrato.  
3.6 - Quaisquer valores devidos pela CONTRATANTE, não pagos nas datas de seus respectivos vencimentos, por 
sua culpa, serão atualizados financeiramente desde a data devida até a data do efetivo pagamento, tendo como base 
o artigo 406 do Código Civil, pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula:  
EM = [(Taxa SELIC/30) x N] x VP, onde:  
EM = Encargos Moratórios;  
Taxa SELIC = Sistema Especial de Liquidação e Custódia;  
30 = número de dias do mês civil;  
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso.  
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CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DO PAGAMENTO.  
4.1 - O pagamento será efetuado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO - SMED, no prazo 
de até 30 (Trinta) dias contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.  
4.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA - Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo de correção monetária.  
4.3 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado.  
4.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  
4.5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
4.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando 
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
4.7 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar Nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
4.8 A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer compromisso que lhe venha a ser 
cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS GARANTIAS.  
5.1 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei Nº 14.133, de 2021, pelas 
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar, deste Processo. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA de EXECUÇÃO, PRAZO de EXECUÇÃO e VIGENCIA do CONTRATO. 
6.1 - DA FORMA de EXECUÇÃO: 
6.1.2 – É de responsabilidade da CONTRATADA a gestão de mão-de-obra necessária para a realização dos serviços 
deste Projeto;  
6.1.3 – A contratada deverá atender todas as demandas da FUNDAÇÃO para a execução dos serviços de 
manutenção predial e reformas, que serão solicitadas mediante a emissão de ordem de serviço levando em 
consideração a natureza e/ou especialidade do serviço ou solicitação do Gestor/Fiscal da contratação e poderão ser 
procedidas, ou não, de proposta de orçamento, solicitada previamente à contratada;  
6.1.4 - O período para execução dos serviços de manutenção predial ou reformas será, em regra, de segunda à 
sexta-feira das 08 às 17 horas, contudo, considerando a natureza do serviço ou impossibilidade de as execuções no 
período mencionado anteriormente, a critério do gestor/fiscal, os serviços poderão ser executados nos finais de 
semana, feriados ou no período noturno;  
6.1.5- Os serviços de manutenção somente serão realizados mediante emissão prévia de Ordem de Serviço e 
aprovação do respectivo orçamento pelo Gestor do Contrato (Fiscalização);  
6.1.6 - A execução dos serviços relativos a cada Ordem de Serviço será acompanhada por funcionário designado 
para a fiscalização;  
6.1.7– A Contratada deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 10 dias uteis após aprovação do 
orçamento;  
6.1.8– Os serviços realizados que impliquem em ônus extra para a FUNDAÇÃO, e que não tenham sido autorizados 
e aprovados, serão desconsiderados para fins de pagamento, não cabendo à CONTRATADA qualquer alegação em 
contrário;  
6.1.9– Os serviços somente serão considerados executados mediante o recebimento definitivo pelo Fiscal/Gestor do 
contrato;  
6.1.10 – O recebimento e a aceitação dos serviços que compõem cada Ordem de Serviço dar-se-ão da seguinte 
forma:  
6.1.11 – PROVISÓRIAMENTE: em até 15 (quinze) dias, contados da data da comunicação, por escrito, da conclusão 
dos serviços pela CONTRATADA, após a realização de vistoria pela Fiscalização;  
6.1.12 – DEFINITIVAMENTE: em até 90 (noventa) dias contados da vistoria, mediante a lavratura de termo de aceite, 
que será assinado pelas partes, para que seja configurado o recebimento definitivo;  
6.1.13 – Se após o RECEBIMENTO PROVISÓRIIO for identificada qualquer falha na execução, cuja a 
responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o prazo para efetivação do RECEBIMENTO DEFINITIVO será 
interrompido, recomeçando sua contagem após o saneamento das impropriedades detectadas; 
6.1.14 - Os serviços em sistemas de ar condicionado consistem em promover as intervenções civis, hidráulicas e 
elétricas necessárias para a instalação e mudança de local de aparelhos de ar-condicionado. 
6.1.15 - A empresa vencedora do certame deverá realizar serviços nos locais abaixo: 

Sede, vilas e Comunidades do 
Município de Bonfim. 

Todas as Unidades Prediais, Praças de esportes/ginásios e Espaços 
pertencentes à Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Bonfim/RR. 
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6.1.16 NOTA: Não serão executados estes serviços aqui contratados em prédios e espaços públicos que possuem 
contratos e/ou obras em andamento, sejam com recursos Municipais ou Federais. 
 
6.2. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 
6.2.1. Não se aplica. 
 
6.4 PRAZO de EXECUÇÃO e VIGENCIA do CONTRATO. 
6.4.1 O prazo de execução do objeto será de 12 (Doze) meses, sendo, e o prazo de vigência da contratação será de 
12 (Doze) meses contados da data de assinatura do contrato de execução do objeto na forma do artigo 106 da Lei N° 
14.133, de 2021, prorrogável na forme do artigo 106 da Lei N° 14.133, de 2021. 
6.4.2 A execução dos serviços será iniciada 10 (dez) dias após a data de assinatura da ordem de serviço, na forma 
que segue: 
6.4.3 Os serviços poderão ser iniciados simultaneamente nos prédios e espaços públicos, de acordo com 
recomendação da fiscalização. 
6.4.4 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES.  
7.1 SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE.  
7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 
7.1.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis; 
7.1.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção; 
7.1.4 Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada 
necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e 
desde que observado o limite da legislação trabalhista; 
7.1.5 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Edital 
e seus anexos; 
7.1.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada, em 
conformidade com o art. 36, §8º da IN SLTI/MPOG N. 02/2008. 
 
7.2. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
7.2.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação 
dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de 
Referência e em sua proposta; 
7.2.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
7.2.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar 
da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
7.2.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 
7.2.5 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los 
com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 
7.2.6 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão 
para a execução do serviço; 
7.2.7 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 
7.2.8 Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do 
serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 
7.2.9 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 
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7.2.10 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar 
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência 
neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
7.2.11 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 
7.2.12 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 
7.2.13 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.2.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
7.2.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao 
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
8.1 - As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta da Unidade Orçamentária: 
Unidade Orçamentária – Secretaria Municipal de Educação – SMED. 
Exercício: 2024. 
Programa de Atividade:  
12.361.1003.3009.000 - FUNDEB 30%. 
12.361.1000.2019.0000 – MDE 25%. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 
Fonte de Recursos: MDE 25% e FUNDEB 30%. 
Tipo de Empenho: Estimativo. 
8.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES. 
9.1. Pela inexecução das condições contratuais, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades de advertência, multa, 
impedimento de licitar e contratar com o Município de Bonfim/RR, e/ou declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com a Administração Pública, de acordo com os artigos 155 a 162 da Lei Federal Nº 14.133/21, sem 
prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa. 
9.1.1. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas decorrentes do descumprimento contratual: 
I – 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega, até o 30°(trigésimo) dia, sobre o valor do contrato; 
II – 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso na entrega superior a 30 (trinta) dias, com a 
consequente rescisão contratual; 
III – 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária, injustificadamente, desistir do 
mesmo ou causar a sua rescisão. 
9.1.2. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser pago por meio de guia própria, 
ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação. 
9.1.3. Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste Contrato como de responsabilidade da 
CONTRATADA, a Administração poderá reter parcelas de pagamentos contratuais ou eventuais créditos de sua 
titularidade, bem como executar garantia prestada ou interpor medida judicial cabível. 
9.1.4. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do descumprimento, 
após regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa. 
9.1.5. As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter compensatório, sendo que o seu pagamento 
não exime a CONTRATADA da responsabilidade pela reparação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO SETOR COMPETENTE PARA RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO. 
10.1.1 A área competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto contratado será designado pelo 
CONTRATANTE, observado o artigo 140 da Lei Federal N° 14.133/21. 
10.1.2. Após a conferência realizada pelo fiscal, averiguando a qualidade da execução contratual, ele expedirá 
atestado, que servirá como instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá 
documento indispensável para a liberação dos pagamentos. 
10.1.3. A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização pela Administração, 
bem como permitir o acesso a informações consideradas necessárias pela fiscalização. 
10.2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber o produto em desacordo com o previsto neste ajuste, 
podendo rescindi-lo, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO. 
11.1 – O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses e condições previstas na legislação pertinente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO. 
12.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, nos moldes constantes nos arts. 91 e 94 da Lei 
Federal N° 14.133/21, e suas alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO. 
13.1 - O Foro da Cidade de Bonfim/RR, fica designado para tratar de quaisquer questões oriundas do presente 
instrumento, inadmitindo-se qualquer outro. E assim, por estarem justos e contratados, firma-se o presente em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas que também assinam. 
  
                                                                                                                        Bonfim/RR, em xx de xxxxxx de 2024. 
 
 
                                                CONTRATANTE:                                 PELA CONTRATADA:  
 
 
                       _____________________________________              _________________________  
                                     Joner Chagas  
                 Prefeito do Município de Bonfim/RR.                                               Contratada  
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
1. ................................................................................... CPF: ..........................................  
 
2. ................................................................................... CPF: ......................................... 
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MINUTA DO ANEXO IV. 
 

MODELO DE DECLARAÇÕES. 
 
DECLARAMOS Para fins de participação no procedimento licitatório – PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2024-SELCO 
da Prefeitura Municipal de BONFIM/RR, que a empresa: 
 
a) atende plenamente os requisitos necessários à habilitação. 
 
b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
c) tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 
da licitação.  
 
d) não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre nem menores de 16 anos de idade, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 
Federal;  
 
e) atende plenamente as condições e requisitos do termo de referência.  
 
f) não possui, em seu quadro societário, pessoa ligada ao Prefeito, ao Vice-Prefeito, aos Vereadores ou aos 
Secretários Municipais, por patrimônio ou parentesco, afim, ou consanguíneo, até o segundo grau, subsistindo a 
proibição até seis meses após findas as respectivas funções;  
 
g) não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau.  
 
h) NÃO está cumprindo penalidade de inidoneidade, suspensão ou impedimento de contratar com a Administração 
Pública. Para tal comprovação segue em anexo pesquisa desta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS).  
 

Bonfim/RR, em xx de xxxxxxx de 2024. 
 
 
 
 

Identificação e assinatura do representante legal 
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MINUTA DO ANEXO V. 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS. 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2024 - SELCO.  
PROCESSO Nº 112/2024 – SMED. 
Data e hora da abertura: 20/06/2024 - 09:00HRS. 
 

LOTE – I – ÚNICO. 

Item: Descrição/espeficicação: Caderno: BDI: 
Valor máximo 
estimado para 

contratação R$: 

% desconto 
ofertado sobre os 

preços. 

 
 
 

01 

A contratação de empresa para, sob demanda, 
prestar serviços de manutenção preventiva e 
corretiva, melhorias e adequações prediais com 
fornecimento de materiais e mão de obra, na 
forma estabelecida nas planilhas de serviços e 
insumos diversos descritos no sistema nacional 
de pesquisa de custos e índices da construção 
civil (com desoneração), doravante denominada 
SINAPI, para attender as escolas da rede 
municipal de Ensino da Secretaria Municipal de 
Educação – SMED da Prefeitura Municipal de 
Bonfim/RR. 

SINAPI 
SICRO 

SEINFRA 
ORSE 

 
25% 

R$ 
3.000.000,00 

xx% 

Valor total: R$ 3.000.000,00 xx% 

  
Obs: O lance deverá ser maior percentual de desconto ofertado sobre as tabelas SINAPI vigente no Estado 
Roraima. 
 
Valor percentual de desconto ofertado .... % (xxxxx porcento). 
Valor total por extenso: 
Data de referência dos preços: ........................................ 
 
Prazo de validade da proposta: ....... (...............) dias, contados a partir da data desta licitação; 
Prazo de início da execução: ...... (...............) dias/meses, contados a partir da data da emissão da Ordem de 
Serviços, emitida pela SMOSP. 
 
Dados bancários; Banco ..................., Agencia.............., Conta Corrente Nº ...............; 

                    
Responsável (eis) Técnico(s): .................;                             
Responsável Legal: .................; 

Atenciosamente, 
 

Local e Data / /2024. 

Assinatura Identificável 
(nome do titular ou representante da empresa) 

(N.º da carteira de identidade com indicação do órgão expedidor). 
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MINUTA DO ANEXO VI. 
 

 TERMO DE RETIRADA DO EDITAL  
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2024-SELCO. 

DADOS DA EMPRESA: 

NOME EMPRESARIAL:  

CNPJ:  

E-MAIL:  

ENDEREÇO:  

CIDADE:  

CEP:  

TEL.:  

FAX:  

NOME DO RESPONSÁVEL: 

R.G. DO RESPONSÁVEL: 

BONFIM-RR, em         /       /2024. 

 
 

Obs: O não envio deste termo, por parte da pregoante, desobriga a Pregoeira de comunicar-lhe eventuais 

alterações, esclarecimentos ou quaisquer informações relacionados ao presente procedimento licitatórios. 

 

 
 


